
 
 
 
 
 
 

        Câmara Municipal de Vitória                       
                                                                                                                                           Estado do Espírito  

 
 
OFÍCIO 12/2021 - GABML  

 

Vitória/ES, 20 de maio de 2021 

 

 

Ao Corregedor Geral da Câmara Municipal de Vitória (CMV) 

Vereador Anderson Goggi  

 

 

 

Assunto: Solicitando Prorrogação de Prazo do Processo n. 3806/21 

 

 

Sr. Corregedor Geral,  

 

 

Na qualidade de Relator do Processo n. 3806/21, designado por V.Sª., nos termos do 

artigo 392 do RICM, venho por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo por 10 

(dez) dias, para conclusão dos trabalhos, nos termos do §4º do mesmo dispositivo 

legal.  

 

Neste sentido, entendemos que o inicio da contagem do prazo para apresentação do 

relatório ocorreu em 13 de maio de 2021, com prazo final da manifestação,  em 22 de 

maio de 2021, nos termos do artigo 441 do RICM, haja vista que o recebimento dos 

autos por este Relator designado, ocorreu em 12 de maio de 2021. 

 

Assim, com a prorrogação, o prazo passará a ter inicio dia 23 de maio de 2021, com 

prazo final de Manifestação em 01 de junho de 2021. 

 

Entretanto, se não for este o endendimento de V.Sª., em relação ao início da 

contagem do prazo de prorrogação, requer, desde já, seja deferida a prorrogação a 

partir de 21 de maio de 2021. 
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A dilação do prazo inicial é imperiosa, pois infelizmente, durante a semana em curso, 

fui infectado com o virus da Covid-19, necessitando assim de um prazo maior para 

análise destes autos (junto a esta peça, seguem os atestados dos meus assessores 

juridicos, bem como o meu exame positivo para covid). 

 

Por oportuno, comunico que o prazo para conclusão dos trabalhos, conforme meu 

entendimento, se encerra na data de 01 de junho de 2021. 

 

 Atenciosamente,  

 

 

Maurício Leite 

Vereador 
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